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Estudo Técnico Preliminar 

1. Informações Básicas 

Número do processo: 014/2026 

OBJETO: Registro de preços para futura e eventual locação de veículos novose/ou 
usados com motorista, destinado ao TRANSPORTE ESCOLAR, para realizar o 
transporte de alunos da zona rural, da rede municipal e estadual de ensino, conforme 
CALENDÁRIO ESCOLAR atendendo as necessidades do ensino fundamental junto ao 
do Fundo Municipal de Educação de Nova Olinda/TO, conforme especificações técnicas 
constante neste ETP pelo período de 12 meses. 
 

2. DESIGNAÇÃO DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

Decreto Municipal No  044, de 08 de fevereiro de 2024. 
 

3. DIRETRIZES QUE NORTEARÃO ESTE ETP 
As contratações para o respectivo objeto anteriormente realizadas pela Administração 
foram realizadas através de Pregão na forma Presencial, mostrando-se  uma ferramenta 
bastante eficaz. 

Foi analisado o item, desde a descrição até o quantitativo requisitado, a fim de garantir 

tanto a competitividade quanto o sucesso na prestação dos serviços. 

As seguintes normativas irão disciplinar o fornecimento do objeto para o Fundo Municipal 

através de Pregão na forma Eletrônica: 

Lei nº 14.133/21, que institui normas para licitações e contratos da administração pública 

e da outras providências; 

A Instrução Normativa SEGES nº 058/2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos 

Técnicos Preliminares - ETP - para a aquisição de bens e a contratação de serviços e 

obras, no âmbito da Administração Pública Federal direta, autárquica e  fundacional, e 

sobre o Sistema ETP digital, e ainda Decreto Municipal nº 044/2024. 

 
4. Descrição da necessidade 

Primeiramente, compete destacar que a legalidade dos atos é uma condição para o bom 

andamento dos procedimentos administrativos e, por esta razão, para que a 

Administração desenvolva de forma eficiente e célere a sua missão de melhor prestação 

de serviço ao cidadão, faz se necessário a referida contratação para os fornecimento dos 

serviços.  

Considerando que o instrumento de contrato nº 031/2022 referente as rotas compostas na 

planilha abaixo inspirou a vigência em 31/12/2025 e a realização de aditivo de prazo nao 

foi possível em vista o contrato não atender a demanda para 2026. No entanto não 
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existem contratos vigentes para as rotas especificadas no objeto, e se tratando de 

serviços essenciais e de profunda relevância no contexto da realização da manutenção do 

ensino fundamental, sua interrupção traria atrasos no cumprimento das atividades e 

serviços prestados à comunidade em geral do município. 

O Estado tem como dever garantir a efetividade da Educação Escolar Pública através da 

educação básica obrigatória e gratuita até aos 17 (dezessete) anos de idade, organizada 

em Educação Infantil, Creche, Ensino Fundamental e Ensino Médio, bem como o acesso 

público e gratuito aos Ensinos Fundamental e Médio para todos os que não os concluíram 

na idade própria. Necessário acrescentar que é incumbência do Estado assumir o 

transporte escolar dos alunos da rede Estadual de Ensino, em obediência ao artigo 10 da 

Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 – Lei de Diretrizes Básicas de Ensino. O 

transporte de educandos é importante para o desenvolvimento do município, visto que a 

atividade escolar demanda o deslocamento de Alunos, que deve ser realizado de forma 

segura, confortável e com o menor custo possível.  

Como o Município não tem lei própria usa as ‘Normas para gestão do transporte escolar 

público do Estado do Tocantins, e a distribuição dos alunos é georeferencial, que 

consistente em encaminhar os alunos da rede pública à escola mais próxima da 

residência, assim, a matrícula dos alunos da rede pública de ensino está garantida na 

escola mais próxima da residência. Ainda, a distribuição dos alunos pode ser por fluxo 

com o direcionamento de alunos de escolas municipais para escolas estaduais (5.º para 

6.º ano) ou entre escolas estaduais (9.º ano para 1.ª série do Ensino Médio), respeitando 

características da demanda local, a tradição de direcionamento de instituições próximas, 

disponibilidade de vagas, linhas de transporte escolar e dualidade administrativa. 

Considerando que o transporte escolar é um instrumento de democratização de 
oportunidades educacionais pela garantia de acesso e permanência dos alunos residentes 
em áreas urbanas e rurais desprovidas de escolas. 
Considerando que o acesso à escola e, principalmente, a oportunidade de atingir um grau 
maior de escolaridade, fatores essenciais para o acesso ao mercado de trabalho e ao 
desenvolvimento da sociedade, exige um nível crescente de qualificação e depende 
diretamente do transporte escolar. 
Considerando a Constituição Federal que assegura ao aluno da escola pública o direito ao 
transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação. Em seu art.  
 

208 “O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a garantia de: 
...VII – atendimento ao educando, em todas as etapas da educação básicas, por 
meio de programas suplementares de material didático-escolar, transporte...”; 

 
Considerando a Lei n. 9.394/96 – LDB, que prevê o direito do aluno no uso do transporte 
escolar mediante, a obrigação de estado e municípios, conforme transcrição abaixo: 
 

Art.10. Os Estados incumbir-se-ão de: 
VII – Assumir o transporte escolar dos alunos da rede estadual. (Incluído pela 
Lei n. 10.709 de 31/07/2003). 
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Art. 11. Os municípios incumbir-se-ão de: .... VI – Assumir o transporte escolar 
dos alunos da rede municipal. (Incluído pela Lei n. 10.709 de 31/07/2003). 

Diante disso, os gestores de transporte escolar devem ser capacitados para proporcionar 

aos estudantes da Rede Municipal e Estadual de Ensino Público, todos estes quesitos, 

visto que a não observância de qualquer um, pode comprometer o processo de ensino-

aprendizagem como um todo. Possuem a responsabilidade de gerenciar os serviços, 

fiscalizar e controlar os veículos pelas rotas e linhas percorridas, além de verificar o 

número de alunos que serão indicados na planilha de atendimento conforme as 

informações dos diretores. 

Na zona rural, os alunos enfrentam problemas que se somam às condições das vias, 

ausência de transporte público regular, distância dos gestores das populações atendidas, 

dentre outros. De tal sorte, como meio de proporcionar a igualdade material e efetivo 

acesso à educação, evidencia-se a necessidade de o poder público prover meios para 

transportar alunos residentes em zona rural. 

Assim, embora disponha de frota própria, a Administração Municipal não possui 

capacidade operacional para execução de todo o serviço, sendo necessária a contratação 

através de licitação para o Transporte Escolar Gratuito da área Rural e na área Urbana de 

alunos da Rede Municipal e Estadual de Ensino Público. Logo, torna-se necessária à 

contratação de transporte especializado no ramo, para atender essa demanda, conforme 

linhas pré-definidas pelo Departamento de Transporte Escolar da Secretaria Municipal de 

Educação. 

Justificam-se, no sentido de viabilizar a presença do aluno na escola, principalmente nos 

locais cujas distâncias e acessos às unidades educacionais interferem no cotidiano 

escolar dos alunos, trazendo assim a necessidade de contratar serviço com o 

fornecimento de veículos que se destinarão ao Transporte Escolar de alunos da rede 

Municipal e Estadual de Ensino. 

Considerando os serviços serão executados através de veículos tipo Ônibus, micro 

ônibus, vans e/ou Kombi, apropriados, em turnos alternados, trafegando em estradas 

pavimentadas, não pavimentadas, e ramais, e estarem em perfeito estado de uso e 

conservação seguindo o que rege a legislação própria para o fornecimento do serviço 

além de estarem disponíveis para execução imediata após a comunicação formal do 

Fundo Municipal, sendo que os serviços serão executados nos dias letivos, hora e locais 

que serão estabelecidos pela coordenação de transporte.  

Posto a necessidade de atender a manutenção do ensino fundamental municipal e 

estadual, visa a atender ainda a demanda do Fundo Municipal de Educação em ofertar 

uma acessibilidade ao ensino a todos os alunos. 

4.1 Área requisitante 

 

 Área Requisitante Responsável 
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Coodernadora Pedagógica                                                                              ALESSANDRA REGINA  CALVANTE 

Coodernador de Transporte Escolar                                                MARCOS ANTONIO OLIMPIO DE SOUZA 

Departamento de Compras                                                                   DEIVILA DA SILVA MATOS 

 

5. Descrição dos Requisitos da Contratação 
A contratação se dará por SRP, ficando a Ata de Registro de Preços válida por 12 
meses, podendo ser prorrogada por igual período desde que haja justificativa da 

vantajosidade contínua para a Administração Pública, comprovada por nova 
pesquisa de mercado, garantindo preços e condições melhores do que iniciar um novo 
processo, além da necessidade de continuidade da demanda, regularidade contratual do 
fornecedor e vantagens de qualidade/técnica, tudo formalizado com anuência expressa e 
publicação, sob a égide da Lei nº 14.133/2021. 
A contratação de empresa para execução do objeto a ser contratado, no Município de 
Nova Olinda - TO, encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir 
dos seguintes requisitos:   
A Contratada, os veículos e os condutores deverão obedecer integralmente às 
disposições do Código de Trânsito Brasileiro, DETRAN, e suas alterações, e das 
Resoluções do CETRAN, CONTRAN e CONATRAN e demais normas vigentes.  
No momento da licitação a contratada deverá apresentar declaração de que conhece as 
condições locais para execução do objeto, ou que tem pleno conhecimento das 
condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo total 
responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos 
futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.  
A licitante deve ter atenção quanto à localização das rotas em virtude de estarem 
localizadas principalmente em zona rural, com estradas não pavimentadas (de chão). Em 
relação à qualificação técnica a ser atendida pelo licitante, será exigido o atestado de 
capacidade técnica (experiência) com escolar ou similar. Em relação aos veículos, não 
será admitido na execução do contrato, e em hipótese alguma na licitação, a 
apresentação de qualquer outro tipo de veículo que não seja o solicitado pela 
Administração, tendo em vista experiências anteriores de veículos que não conseguiram 
trafegar nas estradas em períodos de chuva intensa.  
Poderá ser solicitado à contratada durante a execução do contrato, apresentação de pelo 
menos um veículo reserva nas mesmas características do Termo de Referência. A 
licitante deverá comprovar que dispõe do veículo que será utilizado inicialmente no 
momento da licitação tendo em vista o curto prazo entre a homologação do resultado e a 
assinatura do contrato, devendo apresentar na licitação os documentos solicitados em 
relação à empresa e ao veículo, o veículo poderá ser próprio, alugado ou alienado.  
Em relação à capacidade de passageiros exige-se que os veículos sejam: Kombi, Vans, 
Micro-ônibus ou Ônibus e tenham a capacidade mínima para atender aos alunos da rota 
licitada.  
 Relação dos documentos a serem apresentados no momento da assinatura do 
contrato, em relação ao veículo que será utilizado e no decorrer da execução do 
contrato, sempre que solicitado pela Administração, referente à empresa e aos 
veículos: 
a) Termo de Autorização (vistoria) do DETRAN/TO do veículo;  
b) CRVL do veículo que será utilizado na execução do serviço, que comprove os 
requisitos em relação às suas características em relação à capacidade de passageiros 
solicitada;  
c) Seguro de responsabilidade civil de terceiros, com cobertura para danos corporais 
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e/ou materiais causados a passageiros, responsabilidade civil para danos morais a 
passageiros e acidente com os tripulantes, etc., com apólices quitadas ou renovadas 
durante a vigência do contrato e suas prorrogações.  
Fica certo que, na hipótese de não ser efetuado qualquer seguro ou serem insuficientes 
os seguros contratados, a empresa contratada arcará com todos os ônus decorrentes de 
eventuais sinistros, como se segurada fosse. O seguro de passageiro, caso haja sinistro, 
deve contemplar as seguintes situações e valores:  

ateriais causados a passageiros;  
para danos morais a passageiros. 

 No Código de Trânsito Brasileiro, Cap. XIII - DA CONDUÇÃO DE ESCOLARES, o art. 
136 estabelece que os veículos especialmente destinados à condução coletiva de 
escolares somente poderão circular nas vias com autorização emitida pelo órgão ou 
entidade executivos de trânsito dos Estados e do Distrito Federal, exigindo-se, para tanto 
que, em relação à apresentação, os veículos devem possuir:  
a) Inspeção semestral para verificação dos equipamentos obrigatórios e de segurança;  
b) Cintos de segurança em boas condições e para todos os alunos, de acordo com a 
legislação;  
c) Equipamento registrador instantâneo inalterável de velocidade de tempo 
(cronotacógrafo);  
d) Apresentação diferenciada, pintura de faixa horizontal na cor amarela, com quarenta 
centímetros de largura, à meia altura, em toda a extensão das partes laterais e traseira 
da carroçaria, com o dístico ESCOLAR, em preto, sendo que, em caso de veículo de 
carroçaria pintada na cor amarela, as cores aqui indicadas devem ser invertidas, 
conforme legislação;  
e) Lanternas de luz branca, fosca ou amarela, dispostas nas extremidades da parte 
superior dianteira, e de luz vermelha nas extremidades da parte superior traseira;  
f) Extintor de incêndio do tipo ABC ou outro regulamentado pelo Conselho Nacional de 
Trânsito – CONTRAN;  
g) Limitadores de abertura dos vidros corrediços de no máximo dez centímetros;  
h) Dispositivos próprios para a quebra ou remoção de vidros em caso de acidente;  
i) Utilização obrigatória de equipamento do tipo câmera-monitor ou outro dispositivo 
equivalente, a ser instalado nos veículos destinados ao transporte coletivo de escolares; 
 j) Recomendam-se dispositivos de monitoramento que permitam a observação das 
atividades no interior do veículo e da via em que o veículo estiver sendo conduzido, 
conforme legislação;  
k) Pneus em boas condições de uso (dentro dos padrões estabelecidos por lei);  
l) Portas e janelas em perfeito estado de funcionamento, e,  
m) Demais equipamentos obrigatórios, comuns aos veículos da mesma espécie, 
previstos no Código de Trânsito Brasileiro e normatizações do CONTRAN, do 
DENATRAN e do DETRAN/TO.  
 
Da idade máxima para o veículo; 
A legislação geralmente segue o padrão do CONTRAN, que estabelece a manutenção 
dos veículos atualmente vinculados ao serviço de transporte escolar por até: 
A idade máxima permitida, excluído o ano de fabricação é de: 
- 10 (dez) anos para KOMBI e assemelhados; 
- 15 (quinze) anos para micro-ônibus; e; 
 No município devido à maioria das rotas serem não pavimentadas a idade limite para 
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ônibus prevalecerá: 
- 15 (quinze ) anos para ônibus. 
 
Os veículos devem ainda:  
a) Ter capacidade de transitar em estradas pavimentadas e não pavimentadas (de chão);  
b) Encontrar-se em perfeito estado de conservação, estar sempre limpo, não ter 
assentos rasgados, cabendo à fiscalização julgar todas as condições para a prestação 
dos serviços;  
c) Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA n° 1, de 
11/02/1993 e legislação correlata;  
d) Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento 
fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores 
– PROCONVE, conforme Resolução CONAMA nº 18, de 06/05/1986, e legislação 
correlata, e,  
e) Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN nº 402, de 26/04/2012, e suas 
alterações, em relação às características de acessibilidade.   
 
Em relação aos condutores: 
A Contratada deverá observar os seguintes requisitos:  
1. Ter idade superior a 21 anos;  
2. Possuir habilitação para dirigir veículos na categoria D;  
3. Ter sido submetido a exame psicotécnico com aprovação especial para o transporte 
de alunos;  
4. Ter se formado em curso de Formação de Condutor de Transporte Escolar;  
5. Não ter cometido falta grave ou gravíssima nos últimos 12 meses;  
6. Apresentar certidão negativa de antecedentes criminais, renovável a cada 5 anos,                                
conforme exigência prevista no art. 329 do CTB;  
7. Estar devidamente identificado, asseado e com aparência adequada, e,  
8. Portar meio de comunicação e/ou telefone celular, cujos números deverão ser 
entregues aos responsáveis pelos alunos bem como ao Gestor/Fiscal do Contratante. 
Seu uso deverá obedecer ao disposto no art. 252, inciso V, do Código Nacional de 
Trânsito.  
 
Relação de documentos obrigatórios que deverão ser apresentados na assinatura do 
contrato em relação aos condutores:  
a) CNH de cada motorista, conforme Termo de Referência;  
b) Carteira de condutor para transporte escolar emitida pelo DETRAN/TO, conforme 
Termo de Referência, e,  
c)  Certificado de participação no curso de Condutor de Transporte Escolar, fornecido 
pelo DETRAN/TO, de cada condutor. Outros documentos e condições descritos no 
Termo de Referência, assim como quando ocorrer troca de veículos e/ou condutores, 
serão solicitados e verificados na assinatura vigência do Contrato.  
As obrigações da Contratada e Contratante estarão previstas no Termo de Referência. 

Além disso, os licitantes devem atender os seguintes REQUISITOS TÉCNICOS: 
Como requisito de habilitação técnica será (ão) exigido(s) Atestado(s) de Capacidade 

Técnica da licitante, emitido(s) por entidade da Administração Federal, Estadual ou 

Municipal, direta ou indireta e/ou empresa privada que comprove, de maneira 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

 

Avenida Goiás, nº. 1284 - Centro – Telefone: (63)3452-1408/3452-1662 – CEP: 77.790-000 – Nova Olinda – Tocantins CNPJ: 

00.001.602/0001-63 

 
 

satisfatória, a aptidão para desempenhos de atividade do objeto a ser licitado. 

O atestado de capacidade é a forma pela qual se pode avaliar o relacionamento das 

proponentes com outros órgãos ou instituições públicas e privadas, visando assegurar 

que a contratação seja feita com fornecedores que possuem experiência com a 

execução do objeto da mesma natureza. Possui ainda, a finalidade de assegurar a 

comprovação, de maneira satisfatória, de que a empresa licitante detém capacidade 

produtiva e logística na execução do objeto a ser contratado, relacionada à quantidade e 

ao prazo de realização, e reduzir riscos com a contratação de empresas que possam 

interromper o fornecimento de itens, causando assim prejuízos à prestação dos serviços 

à Administração Pública.  

A possibilidade de solicitação do atestado de capacidade técnica está prevista no Art. 67, 

I e II, da Lei 14.133/2021. 

 

DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA-FINANCEIRA  

Será exigido a título de habilitação econômico-financeira o Balanço patrimonia dos 02 

(dois) últimos execícios exigiveis  juntamente com o índice de solvência geral, liquidez 

corrente e geral maior ou igual a 1,0 e endividamento menor ou igual a 1.  

Apresentar capital social mínimo ou valor do patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por 

cento) do valor estimado da contratação, nos termos do artigo 69, §4º, da Lei 

14.133/2021.  

Em relação ao índice eleito no subitem anterior, a Lei nº 14.133/2021 enumera a 

habilitação econômico-financeira objetivando a demonstração de aptidão econômica do 

licitante para cumprir as obrigações decorrentes do futuro contrato. Portanto, buscando 

evitar a contratação com empresas que não detenham idoneidade financeira ou 

condições de executar a obrigação que ficará sujeita no futuro contrato a ser firmado, 

faz-se necessário a presente exigência.  

O atendimento dos índices econômicos previstos nesse item deverá ser atestado 

mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada 

pelo fornecedor, conforme disposto no artigo 69, §1º, da NLLCA. 

Os fornecimentos serão prestados por empresa especializada, devidamente 

regulamentada e autorizada pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação 

vigente e padrões de sustentabilidade exigidos nesse Estudo Técnico preliminar. 

 

6. Levantamento de Mercado,Modalidade e Criteiro de Julgamento 
Na forma do disposto no art. 18, §1º, da Lei Federal 14.133, art. 28°, do Decreto Municipal 
nº 44/2024, quando do levantamento de mercado, para fins de identificação das possíveis 
soluções existentes, a equipe de planejamento deve evidenciar o problema a ser resolvido 
e a sua melhor solução, realizando uma análise comparativa entre as soluções 
identificadas, com objetivo de identificar a solução que apresente maior vantajosidade 
econômica, ganhos de eficiência administrativa, continuidade sustentável social e 
ambiental, incorporação de tecnologias, possibilidade de compra ou locação de bens e 
serviços opções menos onerosas à Administração Pública Municipal. 
Há, no mercado, diversas empresas que trabalham com os serviços solicitados, não 
havendo, portanto, restrições de mercado. 



                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                              

 

Avenida Goiás, nº. 1284 - Centro – Telefone: (63)3452-1408/3452-1662 – CEP: 77.790-000 – Nova Olinda – Tocantins CNPJ: 

00.001.602/0001-63 

 
 

A alternativa para suprir a demanda seria a contratação dos itens necessários 
enquadrados como prestação de serviço com locação dos veículos, por meio de 
empresas do ramo pertinente. Esta equipe de planejamento não identificou outras 
alternativas de mercado para a demanda em questão, pois trata-se de serviços comuns, 
o qual não poderia ser substituído por outro objeto, nem ser confeccionado/fabricado 
pela própria Administração.  
Considerando que os itens de contratação que se destinam a atender as necessidades 
de manutenção das atividades do ensino fundamental, para melhor atender a finalidade 
do interesse público. A pesquisa de preço realizada encontra – se na Declaração de 
Preço elaborada pelo departamento de compra constante nos autos. 

A aquisição do objeto em tela deve ocorrer através de Pregão na forma eletrônica por 

tratar-se de aquisição de bens caracterizados comuns, eis que possui padrão de 

desempenho e qualidade passível de definição objetiva em edital, através de 

especificações usuais do mercado, obedecendo às normas da Lei Federal nº 

14.133/2021. A escolha da modalidade Pregão na forma Eletrônica e ainda com Sistema 

de Registro de Preços encontra amparado no Art. 28, caput, inciso I, Art. 17º § 5º, Art. 82 

e Art. 176º da Lei Federal Nº 14.133/2.021, e se justifica pela conveniência da aquisição 

de bens com previsão de entrega de forma parcelada. Esta modalidade também facilita o 

trabalho de planejamento orçamentário das unidades, possibilitando uma melhor 

aplicabilidade dos recursos ao longo do exercício. 

O critério de julgamento deverá ser Menor Preço, com itens, tipo de disputa: ABERTO. 

 
O não parcelamento do objeto apresentado, por cotas principais e reservadas, 
justifica-se pela não aplicação disposta no inciso III do art. 48 da Lei Complementar 
nº 123/2006, visto que o tratamento diferenciado e simplificado para as 
microempresas e empresas de pequeno porte não é vantajoso para a Administração 
Municipal e poderá representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a ser 
contratado, conforme permissiva contida no inciso III do art. 49 da LC 123/2006, 
ante a justificativa apresentada a seguir.  
A decisão pela inviabilidade de contratação preferencial da cota reservada mediante 
o fracionamento do item até o limite de 25% do objeto licitado para atender o 
dispositivo contido no inciso III do art. 48 da Lei Complementar nº 123/2006, 
ocasionaria uma cisão no fornecimento das cestas básicas, e possível inviabilidade 
operacional.  
 

7. Descrição da solução como um todo e Exigências e Especificações do serviço: 
Recorrendo à Lei Federal 14.133/2021, tem-se que o pregão é uma modalidade de 

licitação obrigatória utilizada para aquisição de bens e serviços comuns, art. 6°, inciso 

XLI, considerando se como bem comum aquele cujos padrões de desempenho e 

qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 

usuais do mercado, art. 6° inciso XIII. 

Tendo em vista a necessidade de atendimento imediato e contínuo para a manutenção 

das atividades do ensino fundamental municipal, para melhor atender a finalidade do 
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interesse público deste órgão, e considerando o disposto no artigo 37, caput, da 

Constituição Federal, que impõe à Administração Pública a observância dos princípios 

da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência, as licitantes que 

tiverem interesse na participação no presente certame deverão ter ciência de que a 

entrega será realizados na sede do municipio.  

Tal observâcia se justifica pela natureza do serviço contratado, que demanda pronta 

resposta para garantir a continuidade e a operacionalidade dos serviços públicos 

essenciais, evitando deslocamentos onerosos e prejuízos à eficiência da prestação do 

serviço público.  

Ressalta-se que a previsão também encontra respaldo no artigo 3º da Lei nº 

14.133/2021, que estabelece que a licitação destina-se a garantir a seleção da proposta 

mais vantajosa para a Administração Pública e o atendimento ao interesse público, 

sendo permitida a adoção de condições específicas quando justificadas pela natureza do 

objeto contratado. Além disso, há entendimento consolidado em pareceres jurídicos e 

decisões de Tribunais de Contas, como o Tribunal de Contas da União (TCU) e Tribunais 

de Contas Estaduais, no sentido de que a imposição de restrições de localização 

geográfica é admissível, desde que devidamente fundamentada na necessidade de 

pronto atendimento e na preservação da eficiência e economicidade administrativas.  

A contratação se dará através do procedimento de Registro de Preços, de acordo com 

artigo 48º, do Decreto Municipal nº 44, de 08 de fevereiro de 2024, tendo em vista que o 

objeto é comum ao órgão da administração, objetivando o eficaz andamento e 

desempenho de suas atividades, conforme processos licitatórios anteriores, assim, o 

sistema de registro de preços é plausível embora o objeto ter características de uso 

apenas do órgão demandante más, não se tem um quantitativo especifico de uso, 

portanto, a administração é dispensada de fazer o comunicado de intenção de registro 

de preço, em vista do § 1º do art. 86 caput da Lei Federal nº 14.133/21, nos termos do 

disposto no artigo 50º do Decreto Municipal nº 44, de 08 de fevereiro de 2024. 

Ainda, foi analisada a possibilidade de Adesão para aquisição do objeto em estudo, 

contudo, restou prejudicado a Adesão, visto que, não foram localizadas Atas de 

Registros de Preços para objeto na região que atendessem as demandas pleiteadas, e 

destacamos que para as opções de outros Estados, em vista, que a entrega dos serviços 

será local. Logo essa possibilidade não demonstra vantajosidade, pois teríamos custos 

extras com transportes.  

A adoção da referida solução importa em diversos resultados positivos para 

Administração Pública já que, conforme afirma Sidney Bittencourt (Licitação de Registro 

de Preços: Comentários ao Decreto no 7.892 de 23 de janeiro de 2013, 5 ed., Belo 

Horizonte: Fórum, 2019), citando Norton Moraes, diversos fatores determinam a 

vantagem na adoção do SRP: 

a) Não forma estoque; 
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b) Não se desperdiça material deteriorado; 

c) Não se ocupa espaço útil; 

d) Não há obrigatoriedade de comprar, não existe compromisso da Administração, 

pode ser usado por outra unidade; 

e) Com uma única licitação, realizam-se compras para todo o ano; 

f) Economizam-se recursos com publicações; 

g) Compram-se apenas as quantidades realmente necessárias e nas ocasiões 

próprias; 

h) Podem-se dirigir os recursos às mais imediatas necessidades. 

Demonstrada a vantajosidade da adoção do Sistema de Registro de Preços, imperioso 

pontuarem que o objeto dessa licitação é classificado como bem comum, pois possui 

especificação usual de mercado e padrão de qualidade definidas em Edital, nos termos 

do artigo 6º, incido XIII, da Lei 14.133/21. 

Igualmente, a Lei Complementar n. 123/2006 permite a aplicação do tratamento 

diferenciado as ME e EPP, conforme disposto no art. 48, inciso I e III da supracitada Lei, 

e não se adota caso não seja vantajoso ou não possua no mínimo 3(três) empresas 

enquadradas como ME e EPP ou representa prejuízo ao conjunto ou complexo do objeto 

a ser contratado. 

Havendo mais de 03 (três) fornecedores qualificados como ME e EPP, permitirá a 

aplicação do tratamento diferenciado, previsto na Lei Complementar n. 123/2006. Assim, 

na hipótese de, após a pesquisa de preço pela unidade competente desta Secretaria, 

ficar identificado que: 

O valor de cada item seja inferior a R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), em atenção ao 

disposto no art. 48, inciso I, da LC n. 123/2006, o certame deverá ser destinado 

exclusivamente à participação de microempresas e empresas de pequeno porte; 

Caso o valor de cada item ultrapassar o valor delineado no subitem no paragrafo 

anterior, deverá ser reservado cota de até 25% (vinte e cinto por cento) do objeto para a 

formalização de ARP com ME ou EPP (art. 48, inciso III), Com tudo, já justificado 

acima no item 06, a não adoção da reserva de cota. 

A contratação de empresa para execução do objeto a ser contratado, no Município de 

Nova Olinda - TO encontra-se delimitada neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir 

dos seguintes requisitos: 

a) Definição do local das entregas:  

b) De acordo com relação dos itens definidos na planilha de quantitativo abaixo 

relacionada por órgão demandante;  

c)  Definição dos serviços a serem entreguem:  

d) Sobre a definição do prazo de entrega dos serviços estima-se 05 (dias) úteis após o 

recebimento da ordem de serviço, onde o prazo de execução da ARP/contrato será de 

12 (doze) meses podendo ser prorrogado a ARP em conformidade ao Art. 84º da Lei 
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14.133/21 e/ou no caso de contrato celebrado prorrogável de acordo com o artigo 107º 

da Lei Federal nº 14.133/21, por se tratar de serviços a serem executados de forma 

contínua. 

Para a confecção da proposta, de acordo com o Calendário Escolar de 2026 e anos 

subsequentes, deverá ser considerado:  

− Aproximadamente 200 dias letivos, podendo haver sábados letivos;  

− Horário das aulas de segunda a sexta-feira: das 07h00min às 17h30min;  

− Horário das aulas nos sábados: das 07h00min às 12h10min, e,  

− Esses horários são apenas indicativos e poderão ser alterados pela Administração. 

 

Estimativa das Quantidades e Memória de Cálculo 

A estimativa dos serviços foi dimensionada, através de processos licitatórios realizados 
nos anos anteriores, onde a média para o órgão demandante é de seu último 
procedimento. Vejamos: 
 
No execício 2022 o Fundo Municipal de Educação de Nova Olinda realizou o certame para 
prestação dos serviços do objeto em estudo sendo: 

 Processo Administrativo nº 010/2022 
Pregão Presencial nº 001/2022 
Ata de Registro de Preço nº 007/2022 
Valor Registrado R$ 713.608,00 (setecentos e treze mil e seiscentos e oito reais). 
  

Onde, foi celebrado Instrumentos Contratuais nº 031, 032 e 033/2022 os quais tiveram sua 
vigência expiradas. 
 
Houve novos procedimentos no execicio 2025, os quais encontran-se Atas vigentes, no 
entanto, os serviços ora prestados pertecem à outras rotas não especificadas na planilha 
atua constante neste estudo. E em vista o novo execicio a demanda atual das rotas 
estudadas não foi realizada aditivo do contrato sendo necessário um novo certame. Dos 
procedimentos vigentes:  
 

 Processo Administrativo nº 030/2025 
Pregão Presencial nº 001/2025 
Ata de Registro de Preço nº 004/2025 
Valor Registrado R$ 537.740,00 (quinhentos e trinta e sete mil e setecentos e 
quarenta reais). 
 

 Processo Administrativo nº 200/2025 
Pregão Presencial nº 006/2025 
Ata de Registro de Preço nº 020/2025 
Valor Registrado R$ 428.220,00 (quatrocentos e vinte e oito mil e duzentos e vinte 
reais). 
 

 Processo Administrativo nº 063/2023 
Pregão Presencial nº 003/2023 
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Ata de Registro de Preço nº 006/2023 
Valor Registrado R$ 940.992,00 (novecentos e quarenta mil e novecentos e 
noventa e dois reais). 
 

Da média dos procedimentos realizados: 
 
2021 = R$ 713.608,00  
2023 = R$ 940.992,00 
2025 = R$ R$ 537.740,00 
2025 = R$ 428.220,00 
 

(713.608,00 + 940.992,00 +537.740,00 + 428.220,00)/4 = R$ 
655.140,00 
 

Houve um aumento considerável na quantidade de quilômetros nas rotas apresentadas 
em vista ao licitado em 2022 e 2023, esse aumento deu-se gradativamente pela mudança 
de residência de alunos e/ou novos alunos matriculados daquelas regiões. Vejamos na 
planilha constante no Instrumento contratual nº 031/2022 em comparação a contida logo 
abaixo cotada neste execicio: 
 

PLANILHA LICITADA E CONTRATADA EM 2022 

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01/01 

ROTA 06-  ESCORREGA  - Faz. do 
Divino, Faz.do Miguel, Faz. João 
Nazário, ent. Faz. da Marilene, Faz. Zé 
Carlos, Ent.do Limar, Ent. do Odalbir - 
Nova Olinda 

SERVIÇO 23.080,0000 km 5,9500 137.326,0000 

01/04 
Rota 20 - Fazenda Brasília - Posto Rio 
Preto, Faz. do Rigo- faz. Brasília, Faz. 
Bauma, Faz. do Marlon- Nova Olinda To. 

SERVIÇO 15.600,0000 km 6,3000 98.280,0000 

01/09 
Rota 23- Sede Ilha II - Chác. do 
Francisco, Casa da Aline, Esc. São 
Pedro , Ent. da Barra do Pau Seco. 

SERVIÇO 8.200,0000 km 4,9000 40.180,0000 

TOTAL DO FORNECEDOR..........R$ 275.786,0000 

  
 

Atualizada quantitativo através do aditivo nº 001/2022 e preços Reequilibrados através do Termo de Reequilibrio nº 
004/2025 

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. 
VALOR UNIT. 

Original 

VALOR 
reequilibrio 

através do INPC 

01/01 

ROTA 06-  ESCORREGA - Faz. do 
Divino, Faz.do Miguel, Faz. João 
Nazário, ent. Faz. da Marilene, Faz. Zé 
Carlos, Ent.do Limar, Ent. do Odalbir - 
Nova Olinda 

 M A T 
MARINHO 

28.850 km R$ 5,95 R$ 6,87 

01/04 
Rota 20 - Fazenda Brasília - Posto Rio 
Preto, Faz. do Rigo- faz. Brasília, Faz. 
Bauma, Faz. do Marlon- Nova Olinda To. 

M A T 
MARINHO 19.500 KM R$ 6,30 R$ 7,27 
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01/09 
Rota 23- Sede Ilha II - Chác. do 
Francisco, Casa da Aline, Esc. São 
Pedro , Ent. da Barra do Pau Seco. 

M A T 
MARINHO 10.250 KM R$ 4,90 R$ 5,66 

 
 

Processo Administrativo nº 063/2023 - Pregão Presencial nº 003/2023 - INSTRUMENTO DE CONTRATO Nº 044/2023 

LOTE/ 
ITEM 

DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01/01 
ROTA (25) CHAPA HALL- assentamento 
chapa hall à br 153 Nova Olinda - 
Veiculo Kombi 

AGS RIBEIRO 9.000,0000 km 9,2000 82.800,0000 

01/02 

ROTA 18 - ENGENHO VELHO - 
Locação de Veiculo Tipo VAN, Faz. da 
Maria Ferreira, Faz. dos Andrades, 
movido a óleo diesel. O condutor do 
veiculo deve ter habilitação própria para 
TRANSPORTE ESCOLAR. 

AGS RIBEIRO 17.160,0000 KM 9,2000 157.872,0000 

01/05 
Rota 12 - Ilha II -  Chác. Vila Rica, Chác. 
do Atanásio, Chác. do Tagiba, Agrovila 
Bela Vista. 

AGS RIBEIRO 18.000,0000 km 9,2000 165.600,0000 

TOTAL DO FORNECEDOR..........R$ 406.272,0000 

 
Trata-se da prestação de serviço sob demanda, portanto, o serviço poderá ser 
interrompido durante a vigência do Contrato por interesse da Administração. O 
Departamento de Transporte Escolar não é obrigado a usar o serviço contratado na 
totalidade e reserva-se ao direito de interromper o serviço por interesse da Administração.  
As rotas são definidas conforme necessidade da Administração. Os itinerários e os 
horários pré-determinados poderão ser alterados de comum acordo com a Contratada e 
sempre que for necessário em decorrência de obras e/ou impedimentos temporários e/ou 
mudanças no sentido de tráfego e/ou inclusão de alunos.  
Para efeito de início da contagem da quilometragem será considerada a saída dos 
veículos da garagem ou de outro ponto de referência a ser definido pela Administração. 
O Departamento de Transporte Escolar não garante uma quantidade mínima de 
quilômetros rodados por mês, pois pode ser alterado conforme a necessidade para 
atender os alunos, seja aumentando com a chegada de um aluno novo ou diminuindo 
devido a um aluno ter se mudado. 
Conforme a demanda apresentada ao Departamento de Compra foi aferida as cotações 
de mercado observando os parâmetros para pesquisa de preço constante na Instrução 
Normativa da SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021, onde os métodos para obtenção 
do preço estimado, a média, a mediana ou o menor dos valores obtidos na pesquisa de 
preços, desde que o cálculo incida sobre um conjunto de três ou mais preços, oriundos de 
um ou mais dos parâmetros de que trata o art. 5º, da IN nº 65/21 desconsiderados os 
valores inexequíveis, inconsistentes e os excessivamente elevados. Foi utilizada a 
memória de calculo financeiro, obtida pelos últimos procedimentos licitatórios do órgão 
demandante e juntamente com a solictação dos itens constante nos autos, foi aferida pelo 
departamento de compras a média das cotações realizadas e demonstradas abaixo o 
quantitativo e o preço médio de cada item do órgão demandante. 
 
Em vista o novo planejamento foi considerado um acrescimo de quilomentros em cada 
rota com a justificativa de prevêr algumas mudaçãs não programadas. Vejamos: 
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Linha KM anterior Média de Acrescimo (%) KM atual 

Rota 06 28.850 22,010 35.200 

Rota 20 19.500 28,200 28.200 

Rota 12 18.000 11,112 20.000 

 
Compondo então o planejamento para 2026 nas rotas apresentadas conforme planilha 
abaixo 
 

ITEM DESCRIÇÃO ITEM/OBJETO MARCA QTDE UNID. VALOR UNIT. VALOR TOTAL 

01 
Rota 20 - Fazenda Brasília - Posto Rio 
Preto, Faz. do Rigo- faz. Brasília, Faz. 
Bauma, Faz. do Marlon- Nova Olinda TO 

SERVIÇO 28.200 KM R$ 10,45 R$ 294.690,00 

02 

ROTA 06 - ESCORREGA - Faz. do 
Divino, Faz.do Miguel, Faz. João 
Nazário, ent. Faz. da Marilene, Faz. Zé 
Carlos, Ent.do Limar, Ent. do Odalbir - 
Nova Olinda-TO. 

SERVIÇO 35.200 KM R$ 10,55 R$ 371.360,00 

03 
Rota 23- Sede Ilha II - Chác. do 
Francisco, Casa da Aline, Esc. São 
Pedro , Ent. da Barra do Pau Seco. 

SERVIÇO 20.000 KM R$ 10,55 R$ 211.000,00 

TOTAL ESTIMADO..........R$ R$ 877.050,00 

 

8. Estimativa do Valor para futura Contratação 

Valor total estimado (R$): 877.050,00 (oitocentos e setenta e sete mil e cinquenta 
reais). Em relação ao valor da média dos procedimentos realizados anteriormente houve 
um aumento de 33,87 % (trinta e três inteiros e oitenta e sete centésimo de porcento) em 
vista o aumento de quilômentros em cada rota. 
 
A estimativa prévia de valor foi calculada com base nos procedimentos realizados nos 

anos anteriores e apresentados na memória de cálculo demonstrada no item 07 deste 

ETP, e considerando as cotações apresentada na Declaração de Preços anexa nos autos. 

Ressalta- se que a pesquisa conforme as diretrizes da IN SEGES/ME Nº 065/2021, 

encontra-se anexada anteriormente ao processo, juntamente com a pesquisa realizada nos 

bancos de preços, montando assim uma cesta de preços. A estimativa do valor da 

contratação é em torno do valor acima mencionado. 

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução 
A solução foi parcelada em itens separados, tendo em vista que o parcelamento da solução 
é a regra, devendo a licitação ser realizada por item, sempre que o objeto for divisível, 
desde que se verifique não haver prejuízo para o conjunto da solução ou perda de 
economia de escala, visando propiciar a ampla participação de licitantes, que embora não 
disponham de capacidade para execução da totalidade do objeto, possam fazê-lo com 
relação a itens ou unidades autônomas. 
Para o presente certame será observada o menor preço por ITEM. 
Os serviços ofertados deverão ser de qualidade, não é apenas sobre a execução do 
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serviço ou ausência de defeitos, más que cumpre com as expectativas em relação a 
eficácia, efetividade, eficiência, otimização, aceitabilidade, legitimidade e equidade ter a 
garantia do prestador de serviço, quando for o caso. Uma vez que, o Código de Defesa do 
Consumidor, no artigo 35, determina que caso, o vendedor se recuse a cumprir a oferta, o 
consumidor pode exigir o cumprimento forçado, aceitar outro produto ou serviço 
equivalente, ou desistir da compra, com a devolução total do valor pago, acrescidos de 
eventuais perdas ou prejuízos. 
Em exame da natureza dos itens que ora se pretende adquirir nessa contratação, não se 
verifica quaisquer especificidades que venham exigir seu agrupamento, devendo 
prevalecer a regra geral de parcelamento como forma de garantir a ampla concorrência. 
Para o presente certame será observada o menor preço global por ITEM. 
 

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes 
A administração possui Atas de Registro de Preço vigentes com o mesmo objeto deste 
ETP e Termo de Referência, sendo realizado o transporte escolar por quilômetro rodado, 
referente a 05 (cinco) linhas de transporte escolar. Onde as rotas aqui estudadas são linhas 
das quais o instrumento contratual erdeu a vigência. 
 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento 
Registra-se a inexistência do plano anual de contratações nestes órgãos municipais, o 

que prejudica a análise de compatibilidade da contratação com o referido plano, em que 

pese não se tratar de ato obrigatório para a realização do certame, uma vez que, o inciso 

VII, do artigo 12 da NLLC, afere a facultatividade da elaboração do plano anual de 

contratações, in fine: 

Art. 12. No processo licitatório, observar-se-á o seguinte: 

VII- a partir de documentos de formalização de demandas, os órgãos 

responsáveis pelo planejamento de cada ente federativo poderão, na 

forma de regulamento, elaborar plano de contratações anual, com o 

objetivo de racionalizar as contratações dos órgãos e entidades sob sua 

competência, garantir o alinhamento com o seu planejamento estratégico 

e subsidiar a elaboração das respectivas leis orçamentarias.(grifos 

nossos) 

Quanto ao enquadramento nos instrumentos de planejamento da entidade, não obstante 

os serviços, objeto do presente estudo, consistir em atividade essencial à manutenção 

das atividades fins do órgão, considerando a sua natureza essencial, além do que os 

mesmos tem por objetivo atender à necessidade pública de forma permanente e 

contínua, assegurando a integridade do patrimônio público ou o funcionamento das 

atividades finalísticas do órgão, de modo que sua interrupção possa comprometer a 

prestação de um serviço público ou o cumprimento da missão institucional, não há meta, 

objetivo ou indicador específico relacionado no Planejamento Estratégico.  

Entende-se que os itens pretendidos nesta licitação são facilitadores dos processos e 

canais de comunicação e consequentemente fortalecem a comunicação institucional dos 
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órgão Municipais aqui ordenadores da despesa, porque transmitem as mais diversas 

informações aos mais variados interlocutores, seja a comunidade acadêmica ou a 

sociedade civil. Dessa forma, percebe-se o alinhamento entre a referida contratação e o 

planejamento estratégico da instituição 

Ratifica-se que a presente demanda decorre de fato previsível, porém não se encontra 

prevista no Plano Anual de Contratações, com vistas, o mesmo encontra-se em 

elaboração em conformidade com às disposições do art. 12, inciso VII, da  Lei Federal nº 

14.133 de 01 de abril de 2021. 

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação 
Assegurar de acordo com a Constituição Federal ao aluno da escola pública, o direito ao 
transporte escolar, como forma de facilitar seu acesso à educação. Em seu art.  
 

Art. 208 “O dever do Estado com a educação será efetivado mediante a 
garantia de: ...VII – atendimento ao educando, em todas as etapas da 
educação básicas, por meio de programas suplementares de material 
didático-escolar, transporte...”; 

 
A educação, consagrada como direito fundamental deve ser voltada para o pleno 
desenvolvimento da pessoa, tornando-a habilitada para a prática da cidadania e para o 
trabalho Reforçando as disposições contidas em nossa Constituição, o Estatuto da Criança 
e do Adolescente (ECA), Lei nº 8.069/90, preconiza: 
 

Art. 4º É dever da família, da comunidade, da sociedade em geral e do 
poder público assegurar, com absoluta prioridade, a efetivação dos direitos 
referentes à vida, à saúde, à alimentação, à educação, ao esporte, ao 
lazer, à profissionalização, à cultura, à dignidade, ao respeito, à liberdade e 
à convivência familiar e comunitária.  
Parágrafo único. A garantia de prioridade compreende: 
a) Primazia de receber proteção e socorro em quaisquer circunstâncias; 
b) Precedência de atendimento nos serviços públicos ou de relevância 
pública; 
c) Preferência na formulação e na execução das políticas sociais públicas; 
d)Destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com 
a proteção à infância e à juventude.  
Vale referir que o inciso VI, introduzido no art. 11 da LDB, pela Lei 
Federal nº 10.709/2003, não deixa margens a dúvidas quanto a 
responsabilidade do Município no transporte escolar, qual seja, de 
transportar os alunos matriculados em sua rede de ensino, isto é, nas 
escolas Municipais. Dessa forma, fica configurado que o Município possui 
responsabilidade em relação aos alunos matriculados em sua rede de 
ensino. Considerando que se sabe que o contexto social brasileiro é 
permeado pela desigualdade e pela falta de oportunidades ao exercício de 
muitos direitos fundamentais do cidadão. Essa realidade, por vezes, é tão 
forte que a simples disponibilização do ensino público e gratuito não é 
suficiente para assegurar o acesso e a permanência da criança e do jovem 
na escola. 
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Apresentam-se como resultados a serem alcançados: a economicidade a ser obtida pela 
Administração em relação à contratação dos serviços de forma global, à segurança de 
contratar empresa habilitada para execução dos serviços de transporte escolar e a 
significante contribuição para a diminuição das taxas de evasão, suprindo uma 
necessidade básica do educando e proporcionando condições para a permanência e 
melhor desempenho na escola.  
Espera-se com estas novas contratações, no mínimo, os seguintes efeitos:  
-Otimização da força de trabalho tanto na gestão quanto fiscalização de contratos;  
-Atendimento a todos os preceitos legais vigentes;  
-Mitigar chances do inadimplemento contratual por parte da empresa que possa gerar 
desgaste ou custos para a Administração;  
-Economicidade na prestação de serviços de transporte;  
-Elevar a qualidade do serviço prestado;  
-Garantir o acesso dos estudantes às atividades letivas;  
-Reduzir a evasão escolar;  
-Garantir a boa execução dos serviços contratados, sempre embasados nos princípios de 
eficiência e sustentabilidade, e,  
-Garantir condições adequadas de segurança aos estudantes e ao patrimônio público da 
comunidade escolar. 
 
Os serviços prestados serão realizados por motoristas selecionados, admitidos, treinados, 
acompanhados e coordenados pela CONTRATADA. Do ponto de vista econômico, ao 
terceirizar os serviços de transportes, a Administração evita figurar como único responsável 
em trâmites jurídicos e possíveis problemas trabalhistas com os funcionários, pois é a 
prestadora de serviços a principal responsável por essa demanda, principalmente com a 
fiscalização efetiva e atuante.  
Esse último ponto é importante para os Órgãos Públicos por não apresentarem o poder 
discricionário na seleção do prestador. Outra vantagem é que está contratando o serviço e 
não o funcionário. Por isso, em casos como o de funcionários, que não atendam às 
expectativas, a substituição e eventuais novas contratações são a cargo da Contratada.  
A Contratação dos serviços de transporte auxilia nas ações voltadas a minimizar impactos 
ambientais, sendo que esse estudo traz no item critérios e práticas de sustentabilidade 
obrigações nas quais a Contratada deverá contribuir com a redução desses impactos 
ambientais. 
 
Avaliação do usuário 
1) Acessibilidade – trata-se da possibilidade dos alunos, inclusive os com deficiência, 
usufruírem com segurança do transporte escolar;  
2) Assertividade – refere-se ao sucesso da operação do serviço de transporte escolar, isto 
é, transportar cada aluno do ponto de embarque à escola e da unidade de ensino até o 
ponto de desembarque;  
3) Pontualidade – medida do grau de cumprimento dos horários previstos ao transportar os 
alunos em observância aos horários das atividades escolares;  
4) Conforto – condições de bem-estar do aluno a partir da espera do veículo, da sua 
permanência dentro dele e até as suas condições físicas durante as atividades escolares;  
5) Cortesia – tratamento respeitoso dos prestadores de serviço com os alunos;  
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6) Higiene – indica condições higiênico-sanitárias do veículo e dos pontos de embarque e 
desembarque;  
7) Segurança – aspectos de segurança durante a circulação, tanto no acesso e no veículo, 
bem como àquilo que se refere à segurança pública;  
8) Atualidade – adaptação contínua do serviço de transporte escolar às demandas sociais. 
Exemplos: inclusão de novos alunos, mudanças de residência e definição de novos pontos 
de embarque/desembarque, e,  
9) Legalidade – atendimento dos requisitos legais exigidos para a execução do Transporte 
escolar, desde a aplicação das leis que regem o transporte de passageiros, especificações 
contratuais e normas técnicas cabíveis. 
Sendo assim necessária, a contratação de transporte escolar por quilômetro (km), para 
garantir o acesso e a permanência dos alunos no Ensino Médio Regular e no Ensino 
Fundamental da Rede Municipal e de Estadual do Ensino, garantindo a frequência diária 
desses alunos. 

13. Providências a serem Adotadas 
Para adequação do ambiente à contratação dos serviços, alguns aspectos deverão ser 
observados, como:  

Capacitação de servidores, em especial dos que lidarão com a gestão e fiscalização do 
contrato, adequando seus conhecimentos a este novo modelo que, além da fiscalização 
direta do servidor, também insere a fiscalização do público usuário dos serviços como 
parâmetro para medição da qualidade do que está sendo prestado, além de propiciar o 
conhecimento necessário a estes para que consigam realizar o mapeamento dos riscos 
durante a gestão do contrato e quando de cada renovação. 

Para a contratação pretendida recomenda-se a realização de reunião entre os fiscais e 
gestor deste contrato, juntamente com a empresa contratada, a fim de alinhar a logística 
das rotas, após a contratação a equipe de fiscalização deverá receber as orientações 
necessárias para o controle e acompanhamento da execução do contrato de acordo 
normas legais aplicáveis, conforme determina o inciso X do §1° do art. 18 da Lei nº 
14.133/2021.  

A Secretaria Municipal de Educação indicará servidor para atuar como gestor e fiscal 
dos contratos decorrentes das atas de registro de preço, a saber: A servidora 
POLLIANA OLIVEIRA SOUSA inscrita no CPF nº 042.586.131-77, nomeada como 
fiscal de contrato através da Portaria Municipal nº 033, de 03 de fevereiro de 2025.  

Mesmo assim serão observados alguns cuidados na hora da contratação pretendida;  

a) Definição das quantidads minimas solicitadas e estimativas das demandas, bem como 
identificação dos itens passíveis de serem adquiridos preferencialmente por meio de 
Licitação precedida da modalidade Pregão na forma Presencial ou Eletrônica, bem como 
do criterio julgamento menor preços, e de modo PARCELADO;  

b) Indicação, dentre esses demandantes, daquele que será o órgão gerenciador do 
Pregão Presencial ou Eletrônico para as compras dos itens que farão parte da 
manutenção e recuperação das diversas secretarias públicas municipais;  

c) Confirmar a possibilidade de rescisão de contratos eventualmente preexistentes para 
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o mesmo objeto, se for o caso.  Ademais, para que as pretendidas contratações tenham 
sucesso, é preciso que outras etapas sejam concluídas, quais sejam:  

a) Publicação de intenção de realizar Registro de Preço, conforme art. 86 da Lei Federal 
nº 14.133/21, se for o caso; 
b) elaboração de minuta do edital;  
c) realização de certificação de disponibilidade orçamentária (esta no momento das 
contratações);  
d) designação em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contratação 
(conforme o caso, o que já existe em âmbito da administração direta);  
e) elaboração de ata e/ou contrato ou instrumento análogo;  
f) encaminhamento do processo para análise jurídica;  
g) análise da manifestação jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no 
parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;  
h) publicação e divulgação do edital e anexos;  
i) resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnação, caso aplicável;  
j) realização do certame, com suas respectivas etapas;  
k) formalização das atas de registro;  
l) realização das contratações através da emissão de pedidos/empenho; 

14. Possíveis Impactos Ambientais - (Art. 7°, inciso XII da IN 40/2020). 

A empresa deverá adotar medidas para diminuir possíveis impactos ambientais, sendo 
solicitado, dentre outros: 

- Atender aos limites máximos de ruídos fixados na Resolução CONAMA N° 1, de 
11/02/1993 e legislação correlata; 

- Atender aos limites máximos de emissão de poluentes provenientes do escapamento 
fixados no âmbito do Programa de Controle da Poluição do Ar por Veículos Automotores – 
PROCONVE, conforme Resolução CONAMA N° 18, de 06/05/1986, e legislação correlata; 

- Atender, no que couber, à Resolução CONATRAN Nº 402, de 26/04/2012, e suas 
alterações, em relação às características de acessibilidade, e, 

- Adotar mecanismos e procedimentos de uso racional de água e energia elétrica e 
utilização de produtos de limpeza e conservação que obedeçam às classificações e 
especificações determinadas pela ANVISA, conforme estabelece o Decreto Nº 2.830-R de 
19/08/2011. 

A legislação vigente preconiza a necessidade de criação de uma cultura de preservação de 
um meio ambiente sustentável, a exemplo da Lei 6.938/1981, que dispõe sobre a Política 
Nacional do Meio Ambiente; onde os possíveis impactos ambientais e respectivas medidas 
mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros recursos, bem 
como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e refugos, quando 
aplicável. (inciso XII do § 1° do art. 18 da Lei 14.133/21), o art. 255 da carta magna “que 
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado”. 

 

IMPACTO AMBIENTAL MEDIDAS DE TRATAMENTO 

Geração de resíduos sólidos. Respeitar as Normas Brasileiras - NBR 
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publicadas pela Associação Brasileira de 
Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

Descarte de resíduos sólidos. A contratada deverá orientar seus 
empregados quanto à forma ambientalmente 
adequada do descarte. Respeitar e fazer 
cumprir a legislação de proteção ao meio 
ambiente, previstas nas normas 
regulamentadoras pertinentes. 

15. Análise e Gerenciamento de Riscos 

Segue anexo a este. 

16. Declaração de Viabilidade 
O presente estudo levantou os elementos essenciais que irão compor o Termo de 
Referência e demonstrou ser viável a contratação demandada, condicionada à 
implementação das providências discriminadas ao longo deste documento, cabendo 
ressaltar que os riscos envolvidos são administráveis e os custos previstos são compatíveis 
e se caracterizam pela economicidade. Encerradas as considerações sobre o modelo de 
contratação mais adequado, cumpre avaliar se existe potencial para o procedimento 
licitatório gerar benefícios, o que deve ser feito com base nas seguintes perspectivas: 

 Aumento do Poder de Barganha que se verifica quando o comprador consegue utilizar 
sua capacidade de negociação para obter ofertas melhores junto ao mercado. No caso do 
município através do Fundo Municipal, isso se verifica quando, por exemplo, há grande 
competição nos Pregões Eletrônicos. Aumentar o poder de barganha significa estimular a 
competição nos certames e isso pode trazer benefícios significativos em termos de preço e 
qualidade dos produtos e serviços adquiridos;  

 Obtenção de Economias de Escala que ocorrem quando uma empresa consegue fechar 
a venda, ou uma promessa de venda, numa quantidade significativa que garanta uma 
remuneração maior, mas, com a mesma base de custos fixos. Quando isso ocorre, uma 
empresa consegue vender a preços menores, pois, a relação receita vs. custos fica mais 
positiva, assim, consegue atingir um mesmo percentual de lucro com vendas a um preço 
menor. Nesse sentido, ao ofertar uma oportunidade de vendas maiores, pode-se incentivar 
as empresas a venderem por um preço inferior aos preços homologados nas compras, e,  

 Redução dos Custos de Transação que se verifica quando atividades paralelas que 
possuem um objetivo semelhante são racionalizadas e executadas por um único grupo 
especializado. Essa racionalização permite que as pessoas tenham tempo para 
desempenhar outras atividades e reduz diretamente os custos com pessoal, suprimentos e 
energia, relacionados com a aquisição tanto do lado dos compradores públicos quanto do 
lado das empresas licitantes.  

Enxerga-se potencial para a obtenção de grandes benefícios nas três perspectivas 
supracitadas do objeto em tela.  

 Em relação ao aumento de poder de barganha, como há garantia de redução de custos 
de transação e potencial para ganhos de escala reforça-se a possibilidade de 
concretização dessa variável.  

 Pela perspectiva da redução de custos de transação, verifica-se uma garantia de 
benefício, uma vez que a administração necessita transportar estudantes.  

 Quanto às economias de escala, também se verifica potencial de obtenção de 
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benefícios, uma vez que não se vislumbram grandes impactos em termos de custos 
variáveis para os licitantes com o aumento da escala da contratação.  

Uma licitação individualizada e com demanda menor exigirá as mesmas atividades de 
gestão da frota disponibilizada e de administração do negócio que a da licitação 
centralizada, independente da escala de operação dos órgãos. Sendo assim, o aumento da 
escala poderá gerar uma percepção positiva dos licitantes em termos de aumento de 
margem de receita, apesar do consequente maio risco.  

Observada uma aderência completa do objeto aos três critérios de avaliação, conclui-se 
que esta é viável, oportuna e conveniente para a administração. Além disso, é possível 
permitir a padronização de um serviço com qualidade adequada e maior transparência 
para execução dos contratos, considerando os pontos listados a seguir:  

- Existe orçamento disponível para a contratação desse serviço no exercício corrente na 
dotação orçamentária, além da perspectiva de provimento de recursos para os próximos 
anos de exercício;  

- A contratação alinha-se às finalidades do Departamento de Transporte Escolar e é viável 
do ponto de vista ambiental, econômico e estratégico;  

- Os requisitos relevantes para contratação foram adequadamente levantados e 
analisados, inclusive o tempo esperado para que a solução esteja disponível para o 
Departamento de Transporte Escolar;  

- As quantidades sugeridas para contratação estão coerentes com a demanda prevista e 
com a série histórica do contrato;  

- No mercado existe a solução proposta e essa solução é viável, além de ser fornecida por 
quase todos prestadores de serviço o que garante a participação de várias empresas e 
consequentemente a concorrência;  

- As estimativas preliminares dos preços dos itens serem contratados foram feitas e estão 
documentadas adequadamente nesse Estudo;  

- O estudo indica a necessidade do parcelamento da solução e define os resultados 
pretendidos com a contratação;  

- Os riscos relevantes foram levantados, e devidamente mitigados;  

- A relação custo-benefício da contratação é considerada favorável, e,  

- Há evidências de que a área requisitante se comprometeu com o planejamento preliminar 
da solução e há expectativa de que apoiará a construção do termo de referência e apoiará 
o esforço de gestão do contrato. 
 

16.1. Da Conclusão e Justificativa da Viabilidade 
Diante do exposto, conclui-se que é imprescindível a realização de licitação para registro 
de preço dos serviços para futura futura e eventual locação de veículos novose/ou usados 
com motorista, destinado ao TRANSPORTE ESCOLAR, para realizar o transporte de 
alunos da zona rural, da rede municipal e estadual de ensino, conforme CALENDÁRIO 
ESCOLAR.  
A realização de licitação possibilita a obtenção dos melhores preços e condições de 
mercado, contribuindo para a otimização dos recursos públicos. Por meio da competição 
entre fornecedores, busca-se garantir a economicidade na aplicação dos recursos 
destinados à infraestrutura, maximizando o resultado obtido com os investimentos 
realizados.  
A manutenção regular das atividades com politicas públicas é essencial para garantir o 
atendimento do interesse público. O estudo preliminar evidencia que a contratação 
pretendida mostra-se possível tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do 
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exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 
A equipe responsável pelo planejamento da contratação, ciente das regras e diretrizes da 
instrução normativa n° 40 de 22 de maio de 2020, após conclusão de todos os estudos 
técnicos preliminares aqui contidos, declara ser viável a contratação pretendida. Conforme: 
Lei n° 14.133 de 1º de abril de 2021, estabelece normas gerais de licitação e contratação 
para as Administrações Públicas diretas, autárquicas e fundacionais da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  
 
Fundamentação: Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o 
atendimento da necessidade a que se destina. (inciso XIII do § 1° do art. 18 da Lei 
14.133/21). 
Posicionamento conclusivo sobre a viabilidade e razoabilidade da contratação esta equipe 
de planejamento declara VIÁVEL com base neste Estudo Técnico Preliminar, consoante o 
inciso XIII, art 9º da IN 58 de 08 de agosto de 2022, da SEGES/ME. 

17. Responsáveis: 

Nova Olinda – TO, 12 de janeiro de 2026. 
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